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SUGIRO a Senhora Prefeita a retirada ou a adaptação correta da lombada defronte ao 

Complexo do Social na Avenida Perimetral. 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Câmara Municipal de lbitinga 
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LealslatIvo IND 750/2017 

O Vereador que a este subscreve INDICA  à Mesa, nos termos regimentais, que seja 

oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita 

Municipal, solicitando nos moldes do preambulo. 

JUSTIFICATIVA: No local foi construída pela Municipalidade uma lombada. No 

entanto, após lapso temporal foi construído o estacionamento 45 graus. Assim, a lombada 

ficou 'curta', ou seja, o espaço do estacionamento ficou por obvio sem o devido inibidor de 

velocidade. Daí, passou a ocorrer o perigo: As pessoas para desviarem da lombada transitam 

pelo estacionamento. besta feita, necessária é tal sugestão, para adaptação ou retirada da 

mesma, uma vez que como se encontra, não pode ficar. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessães "bejanir Storniolo", em 27 de Abril de 2.017. 

Marco Antônio da Fonseca 

Vereador - PTB - 1.° Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmoei Alves de Mira (PTB) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 
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